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RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 26, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 4.728, de 09/06/2003, e em conformidade com decisão da
Diretoria Executiva em sua 27 ª (vigésima sétima) reunião de
09/12/10, resolve:

Fixar valor do nível "I" e estabelecer novos valores para as
bolsas de Fixação e Capacitação de Recursos Humanos dos Fundos
Setoriais - SET, da RN-016/10 - Valores de Bolsas de Fomento
Tecnológico e Extensão Inovadora, publicada no D.O.U de
09/07/2010, Seção: 1, Página: 6

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em con-
trário.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / n o r m a s / r n _ 1 0 _ 0 1 6 . h t m

CARLOS ALBERTO ARAGÃO DE CARVALHO
FILHO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 27, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 4.728, de 9 de junho de 2003, e em conformidade com
decisão da Diretoria Executiva em suas 12ª (décima segunda) e 25ª
(vigésima quinta) reuniões, respectivamente, de 08 de junho e 16 de
novembro de 2010, resolve:

Estabelecer as normas gerais e específicas das bolsas de
Desenvolvimento PCI (PCI-D) e Especialista Visitante PCI (PCI-E),
de longa duração do Programa de Capacitação Institucional do Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em con-
trário.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / n o r m a s / r n _ 1 0 _ 0 2 7 . h t m

CARLOS ALBERTO ARAGÃO DE CARVALHO
FILHO

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA
CÂMARA TÉCNICA DE POLÍTICAS

DE INCENTIVO À INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 5, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

A Câmara Técnica de Políticas de Incentivo à Inovação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do
Art. 13 do Decreto nº 4.195, de 11.04.2002, e pelo parágrafo primeiro
do Art. 1º da Portaria MCT nº 727, de 24.11.2005, do Exmo. Sr.
Ministro da Ciência e Tecnologia, resolve:

Art. 1º Tornar público que será limitada em até 10% a.a. (dez
por cento ao ano) a parcela a ser equalizada dos encargos das ope-
rações de crédito da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, nos
termos do Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002, e da Portaria nº
727, de 24 de novembro de 2005, para os financiamentos contem-
plados com o referido benefício e aprovados no primeiro trimestre de
2011, assim como para os que, aprovados anteriormente, venham a
ser contratados no referido trimestre.

Parágrafo único - Caso a equalização ultrapasse o limite de
10% a.a., em função da variação da TJLP, a FINEP encaminhará a
Câmara Técnica de Políticas de Incentivo à Inovação proposta de
estabelecimento de novo limite de equalização fundamentada em le-
vantamento dos contratos realizados, com vistas à compensação de
eventuais perdas ocorridas e adequará sua Política Operacional às
novas condições.

Art. 2º Para fins de obtenção do benefício referido no Art. 1º
desta Resolução, os projetos deverão ser:

I - Aderentes aos Programas Estruturantes da Política de
Desenvolvimento Produtivo, organizados em três eixos: os Programas
Mobilizadores em Áreas Estratégicas; os Programas para Consolidar e
Expandir a Liderança; e os Programas para Fortalecer a Compe-
titividade;

II - Projetos de pré-investimento e de engenharia consultiva
enquadrados nas políticas governamentais prioritárias: Programa de
Aceleração do Crescimento; Integração Sulamericana; Copa do Mun-
do 2014 e; Política Habitacional Minha Casa, Minha Vida;

III - Outros projetos inovadores que não se enquadrem nos
itens anteriores;

IV - Projetos de Inovação em Gestão enquadrados em Pro-
gramas Governamentais Prioritários;

V - Projetos da área de Tecnologia de Informações e Co-
municações que se enquadrem no âmbito do FUNTELL;

VI - Projetos que se enquadrem no Programa de Sustentação
do Investimento do BNDES nas linhas Inovação Tecnológica ou Ca-
pital Inovador.

Art. 3º A concessão do benefício referido no Art 1º seguirá
os seguintes critérios:

I - Para os projetos aderentes ao eixo 'Mobilizadores em
Áreas Estratégicas', que abrange os Complexos Industriais da Saúde e
de Defesa, bem como as áreas temáticas de Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação; de Nanotecnologia; de Biotecnologia e das
Energias Nuclear e Renováveis, a parcela a ser equalizada dos en-
cargos será igual ao valor necessário para que o custo final do projeto
seja de 4,0% a.a.;

II - Para os projetos aderentes ao eixo 'Consolidar e Expandir
a Liderança', que abrange o Complexo Aeronáutico; de Petróleo, Gás
Natural e Petroquímica; de Celulose e Papel; de Mineração; de Si-
derurgia; e de Carnes, a parcela a ser equalizada dos encargos será
igual ao valor necessário para que o custo final do projeto seja de
4,5% a.a.;

III - Para os projetos aderentes ao eixo 'Fortalecer a Com-
petitividade', que abrange os Complexos Automotivo e de Serviços;
da Indústria Naval e Cabotagem; de Têxtil e de Confecções; de Bens
de Capital; de Couro, Calçados e Artefatos; de Madeira e Móveis; da
Construção Civil; de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos; de
Plásticos; e do Sistema Agroindustrial; e outros, a parcela a ser
equalizada dos encargos será igual ao valor necessário para que o
custo final do projeto seja de 5,0% a.a.;

IV - Para os projetos de pré-investimento e de engenharia
consultiva enquadrados nas políticas governamentais prioritárias, que
abrange Programa de Aceleração do Crescimento; Integração Su-
lamericana; Copa do Mundo de 2014 e; Política Habitacional Minha
Casa, Minha Vida, a parcela a ser equalizada dos encargos será igual
ao valor necessário para que o custo final do projeto seja de 4,0%
a.a.;

V - Para outros projetos inovadores, não enquadrados nos
itens anteriores, a parcela a ser equalizada dos encargos será igual ao
valor necessário para que o custo final do projeto seja de 8,0%
a.a.;

VI - Para Projetos de Inovação em Gestão enquadrados em
Programas Governamentais Prioritários, a parcela a ser equalizada
dos encargos será igual ao valor necessário para que o custo final do
projeto seja de 6,5% a.a.;

VII - Para Projetos da área de Tecnologia de Informações e
Comunicações que se enquadrem no âmbito do FUNTELL, a parcela
a ser equalizada dos encargos das operações será de até 1,5% a.a.;

VIII - Para os projetos que se enquadrem no Programa de
Sustentação do Investimento do BNDES nas linhas Inovação Tec-
nológica ou Capital Inovador a parcela a ser equalizada dos encargos
das operações será de até 2,0% a.a.;

IX- Para os projetos apresentados no âmbito do Programa
Juro Zero que, enquadrados em pelo menos um dos itens dispostos no
art. 2º, e que sejam executados por microempresas ou pequenas em-
presas, a parcela a ser equalizada dos encargos das operações será de
até 10% a.a.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA
p/Câmara

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO DE ANIMAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera dispositivos da Resolução Norma-
tiva nº 1, de 9 julho de 2010, que "Dispões
sobre a instalação e o funcionamento das
Comissões de Éticas no Uso de Animais
(CEUAS)".

O Conselho Nacional de Controle de Experimentação de
Animal (CONCEA), no uso de suas atribuições legais e regulamen-
tares, , tendo em vista o disposto no inciso V do art. 5º da Lei nº
11.794, e 8 de outubro de 2008, resolve:

Art. 1º O inciso II e o § 5º do art. 4º, bem como o §4º do art.
6º da Resolução Normativa nº 1º, de 9 de julho de 2010, passam a
vigorar com a seguinte redação:

" CAPÍTULO II
DA COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS -

CEUA
Art. 4º. .............
II - docentes e pesquisadores na área específica;
§ 5º. Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, as CEUAs

deverão convidar consultor ad hoc, com notório saber e experiência
em uso ético de animais, enquanto não houver indicação formal de
sociedades protetoras de animais legalmente constituídas e estabe-
lecidas no País.

...............................
Art. 6º. ................
§ 4º. Os membros das CEUAs estão obrigados a manter

sigilo das informações consideradas confidenciais, sob pena de res-
ponsabilidade."

Art. 2º Ficam acrescidos, na Resolução Normativa nº 1, de
09 de julho de 2010, os arts. 6º-A e 6º-B, na forma abaixo:

"Art. 6º-A. Todo projeto de ensino e de pesquisa científica
envolvendo animais, a ser conduzido em outro país em associação
com instituição brasileira, deverá ser previamente analisado na CEUA
da instituição de vínculo do interessado no Brasil.

Parágrafo único. Em sua manifestação, a CEUA deverá se
basear no parecer da comissão de ética ou órgão equivalente no país
de origem que aprovou o projeto, com vistas a verificar a com-
patibilidade da legislação estrangeira referente ao uso de animais em
ensino e pesquisa científica com a legislação brasileira em vigor.

Art. 6º-B. A instituição brasileira que possuir instalações fora
do território nacional deve observar a legislação brasileira em vigor
referente ao uso de animais em ensino ou pesquisa científica."

Art. 3º. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera e inclui dispositivos na Instrução
Normativa n.º 1, de 05 de outubro de 2010,
que estabelece procedimentos para apresen-
tação, recebimento, análise, aprovação,
execução, acompanhamento e prestação de
contas de propostas culturais, relativos ao
mecanismo de Incentivos Fiscais do Pro-
grama Nacional de Apoio à Cultura - Pro-
nac, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da
atribuição prevista no inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e com base nas disposições da Lei nº 8.313, de
23 de dezembro de 1991, bem como do art. 6º do Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, resolve:

Art. 1º Alterar a Instrução Normativa n.º 1, de 05 de outubro
de 2010, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.3º....................................................................................
V - usuário do SalicWeb: pessoa física que é detentora de

chave de validação para inserção e edição de propostas e projetos
culturais, podendo ser o próprio proponente ou pelo representante
legal, no caso de pessoa jurídica, ou procurador;

.............................................................."NR)
"Art 5º ......................................................................................
§ 2º O número do registro da proposta cultural, bem como os

números do processo administrativo e do protocolo PRONAC, re-
ferentes ao projeto cultural, constantes da base de dados do MinC,
serão únicos, definitivos e vinculados entre si.

............................................................"(NR)
"Art.6º

..............................................................................................
.......................................................................
§ 1º O material de divulgação e o leiaute de produtos serão

submetidos à Sefic, que terá cinco dias úteis para avaliar o cum-
primento da obrigação prevista no inciso IV deste artigo.

§ 2º A Sefic poderá, no prazo do parágrafo anterior, indicar
alterações no material de divulgação e/ou no leiaute de produtos,
visando o correto posicionamento das marcas do Ministério da Cul-
tura e do Governo Federal, ou aprová-los expressa ou tacitamente,
caso não se manifeste.

§ 3º O proponente poderá solicitar o exame dos leiautes,
excepcionalmente, em tempo menor, desde que justificada a urgência
e que haja prazo hábil para a realização da adequada análise do
material." (NR)

"Art.7º
..................................................................................................

IV - ....................................................
.................................................

a) plano básico de divulgação, de acordo com campos pre-
viamente definidos no SalicWeb;

......................................................................
V -

.......................................................................................................
b) sinopse ou roteiro do espetáculo de circo, da peça teatral,

do espetáculo de dança ou de performance de outra natureza; ou
listagem detalhada do conteúdo a ser gravado, quando já definido,
conforme o caso;

VI -
.......................................................................................................

c) relatório das obras que serão expostas, quando já de-
finidas; e

.......................................................................
VIII -

.............................................................................................................
c) termo de compromisso atestando que o resultado ou pro-

duto resultante do projeto será integrado, sem ônus, ao banco de
dados do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
Iphan; e

......................................................................
XIV -

..................................................................................................
d) termo de compromisso atestando que o resultado ou pro-

duto resultante do projeto será integrado, sem ônus, ao banco de
dados do Iphan; e

.......................................................................
XV -

.....................................................................................................
h) para propostas de audiovisual que contemplem mostras,

festivais, oficinas e workshops, apresentar relação dos títulos a serem
exibidos, quando já definidos;

XVI - informações relacionadas a propostas que contemplem
mostras, festivais competitivos ou não, oficinas e workshops:

.......................................................................
XVII -

...................................................................................................
a) descrição das páginas que comporão o sítio eletrônico ou

portal, quando for o caso;
.......................................................................
XIX -

.....................................................................................................
.......................................................................

Ministério da Cultura
.


